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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.


INDICAÇÃO Nº / 2026
Indica implementação de um programa de acompanhamento individualizado de alunos em situação de vulnerabilidade social na rede municipal de ensino.

A Vereadora que esta subscreve, 

CONSIDERANDO que foi um compromisso assumido pela atual administração municipal, que prevê o acompanhamento individualizado de casos de vulnerabilidade social, sendo sua aplicação no âmbito educacional de extrema relevância para a promoção da equidade e melhoria dos indicadores de ensino.
Considerando que no contexto escolar, a vulnerabilidade social impacta diretamente o desempenho acadêmico, a frequência, a permanência e o desenvolvimento integral dos alunos. Dessa forma, a identificação e o acompanhamento individualizado desses estudantes permitem uma atuação mais eficaz do Poder Público.
Considerando que a proposta consiste na estruturação de um sistema que permita a identificação dos alunos em situação de vulnerabilidade, bem como o monitoramento permanente de sua trajetória escolar, promovendo a integração entre escola, família e a rede de proteção social. Tal iniciativa deve possibilitar a atuação conjunta de profissionais da educação, assistência social e, quando necessário, da área da saúde, garantindo um atendimento mais completo e humanizado.
Além disso, a implementação do programa contribuirá significativamente para a prevenção da evasão escolar, para a redução da defasagem de aprendizagem e para o fortalecimento das políticas públicas voltadas à inclusão social, assegurando melhores condições para o desenvolvimento educacional dos alunos.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que adote as medidas cabíveis para aplicar a implementação de um programa de acompanhamento individualizado de alunos em situação de vulnerabilidade social na rede municipal de ensino.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 17 de abril de 2026.

Andrea Navarro Mondin 
Vereadora Andrea Mondin
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